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Ministério da Cidadania/Gabinete do Ministro 

PORTARIA MC Nº 621, DE 31 DE MARÇO DE 2021 

Prorroga o prazo estabelecido na Portaria MC nº 590, de 13 de janeiro de 2021, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID19), no âmbito do Programa Criança 
Feliz/Primeira Infância no SUAS. 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da 
Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde declarou, em 30 de janeiro de 2020, que o surto do novo coronavírus (2019-nCoV) 
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional - ESPII; 

Considerando que o Ministério da Saúde declarou, por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que o novo coronavírus 
(2019-nCoV) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN; 

Considerando a disseminação do novo coronavírus e sua classificação mundial como pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de 
estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a disseminação do vírus; 

Considerando a Portaria MDS nº 956, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o Programa Criança Feliz no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Social; 

Considerando a Portaria MDS nº 2.496, de 17 de setembro de 2018, que dispõe sobre o financiamento federal das ações do Programa 
Criança Feliz/Primeira Infância no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e dá outras providências; 

Considerando a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe sobre medidas para o enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, COVID-19, no âmbito do SUAS; 

Considerando a Portaria SNAS n° 54, de 1º de abril de 2020, que aprova recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do SUAS 
dos Estados, Municípios e do Distrito Federal com o objetivo de garantir a continuidade da oferta de serviços e atividades essenciais da Assistência 
Social, com medidas e condições que garantam a segurança e a saúde dos usuários e profissionais do SUAS; 

Considerando a Portaria Conjunta nº 1, de 27 de abril de 2020, que aprova recomendações gerais aos gestores, supervisores e 
visitadores dos estados, municípios e Distrito Federal quanto à execução do Programa Criança Feliz/Primeira Infância no SUAS; 

Considerando a Portaria MC nº 574, de 23 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o recebimento dos recursos das parcelas da etapa 
de Execução Fase II do Programa Criança Feliz, e dá outras providências; e 

Considerando a Portaria MC nº 590, de 13 de janeiro de 2021, que dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da Emergência em 
Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID19), no âmbito do Programa Criança 
Feliz/Primeira Infância no SUAS, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 1º de abril de 2021, o prazo de vigência estabelecido no art. 5º da Portaria MC 
nº 590, de 13 de janeiro de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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